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Processo: 3890/2021 
Ementa: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: Dispõe sobre o direito ao aprendizado da língua
portuguesa de acordo com as normas e orientações legais de ensino estabelecidas com
base nas orientações nacionais que versam sobre educação e obriga o uso da língua
portuguesa nos mesmos termos em toda a comunicação externa e com a população em
geral realizada por parte da Administração Pública Municipal, Direta e Indireta.
 
Autoria: Pastor Jeferson (Câmara Digital)
 
 
 
I – RELATÓRIO
 
 
 
O Excelentíssimo Vereador ingressa em Plenário com o projeto de lei acima epigrafado,
para a devida análise por esta Comissão.
 
O presente projeto tem por objetivo, na justificativa do camarista (fl. 03): “(...) estabelecer
medidas protetivas ao direito dos estudantes do Município de Cuiabá ao aprendizado da
língua portuguesa de acordo com as normas e orientações legais de ensino, na forma que
menciona”.
 
O processo não está instruído com qualquer documentação, bem como, sem qualquer
estudo de viabilidade técnica, estudo de perfil pedagógico, administrativo, pesquisas
quantitativas, estudo de impacto econômico, financeiro, orçamentário, etc.
 
É a síntese do necessário.
 
 
 
II - EXAME DA MATÉRIA
 
 
 
1. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE
 
 
 

Reza a Constituição da República:
 
 
 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
 
(...);
 
XXIV – diretrizes e bases da educação nacional;
 

 
 

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 36003800350034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 36003800350034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



Prevê a Lei Orgânica do Município de Cuiabá:
 
 
 

Art. 4º Ao Município de Cuiabá compete:
 
I – dispor sobre assunto de interesse local, cabendo-lhe, entre outras,
as seguintes atribuições:
 
(...)
 
p) manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do
Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamental;
 
(...)
 
 
 
Art. 5º Ao Município de Cuiabá cabe, sem prejuízo da competência da
União e do Estado, observando normas de cooperação estabelecidas
por lei complementar federal:
 
(...);
 
V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência e
à pesquisa;
 

 
 
Sobre a matéria em análise deve-se levar em conta o que prevê a Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional – LDB, Lei 9.394/96.
 

Art. 9º A União incumbir-se-á de:
 
(...);
 
IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, competências e diretrizes para a
educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que
nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a
assegurar formação básica comum;
 
Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão,
ainda, as seguintes diretrizes:
 
I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e
deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem
democrática;
 
II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada
estabelecimento;
 
III - orientação para o trabalho;
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IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas
não-formais.
 
 
 

Portanto, o art. 9º, inciso IV, da LDB assinala ser incumbência da União estabelecer,
em colaboração com os Estados, Distrito Federal e os Municípios, competências e
diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que
nortearão os currículos e os seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar a
formação básica comum.
 
Dessa maneira, os currículos e seus conteúdos mínimos (art. 210 da CF/88), propostos pelo
MEC (art. 9º da LDB), terão seu norte estabelecido através de diretrizes. Estas terão como
foro de deliberação a Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação.
 
Desta forma, cabe à Câmara de Educação Básica do CNE exercer a sua função
deliberativa sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais, reservando-se aos entes
federativos e às próprias unidades escolares, de acordo com a Constituição Federal e a
LDB, a tarefa que lhes compete em termos de implementações curriculares.
 
As propostas pedagógicas e os regimentos das unidades escolares devem, no
entanto, observar as Diretrizes Curriculares Nacionais e os demais dispositivos
legais.
 
Vejamos o entendimento uníssono da jurisprudência brasileira acerca da temática em pauta:
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 4.470, de 27
de novembro de 2017, que "proíbe, na grade curricular das escolas
do Município de Taquaritinga, as atividades pedagógicas que
visem à reprodução do conceito de ideologia de gênero".
 
Alegação de ofensa ao princípio do pacto federativo.
Reconhecimento. União que dispõe de competência privativa para
legislar sobre "diretrizes e bases da educação nacional" (art. 22,
inciso XXIV, da Constituição Federal). Inconstitucionalidade
reconhecida não só por esse fundamento (ofensa ao princípio do
pacto federativo), mas também por contrariedade à disposição do
artigo 237, inciso VII, da Constituição Estadual, que condena "qualquer
tratamento desigual por motivo de convicção filosófica, política ou
religiosa, bem como a quaisquer preconceitos de classe, raça ou
sexo". Inconstitucionalidade. Ação julgada procedente.  
 
 
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2078644-93.2018.8.26.0000;
Relator (a): Ferreira Rodrigues; Órgão Julgador: Órgão Especial;
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:
19/09/2018; Data de Registro: 30/10/2018)
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"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 5.889, DE
11 DE NOVEMBRO DE 2016, QUE 'DISPÕE NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE SUMARÉ SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO MORAL E CÍVICA, NAS ESCOLAS DE
ENSINO FUNDAMENTAL NA REDE PÚBLICA E PARTICULARES E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS' - ATO TÍPICO DE ADMINISTRAÇÃO,
CUJO EXERCÍCIO E CONTROLE CABE AO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO - PRAZO PARA REGULAMENTAÇÃO DA NORMA -
INADMISSIBILIDADE - VÍCIO DE INICIATIVA E VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - AFRONTA AOS
ARTIGOS 5º, 47, INCISOS II, XIV E XIX, LETRA 'A', E 144, TODOS
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - INCONSTITUCIONA-LIDADE
DECLARADA - AÇÃO PROCEDENTE".
 
"O Executivo goza de autonomia e independência em relação à
Câmara Municipal, que não podem ser violadas mediante
elaboração legislativa que tenha por escopo impingir ao Prefeito o
que deve ser feito em termos de administração pública". "A
competência da Câmara Municipal se circunscreve à edição de
normas gerais e abstratas, ficando a cargo do Chefe do Poder
Executivo a direção superior da administração, disciplinando
situações concretas e adotando medidas específicas de
planejamento, organização e execução de serviços públicos". "A
grade curricular a ser cumprida pelas instituições de ensino é
estabelecida pela União Federal, de modo a assegurar a formação
básica comum, podendo o Município complementar o seu sistema de
ensino, conforme as peculiaridades locais. A competência para
regulamentar a matéria, no entanto, é privativa do Chefe do Poder
Executivo, que tem condições de dimensionar adequadamente as
consequências das alterações no currículo escolar".  
 
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2260178-38.2016.8.26.0000;
Relator (a): Renato Sartorelli; Órgão Julgador: Órgão Especial;
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:
21/06/2017; Data de Registro: 22/06/2017)
 
 
 
 
 
 
 
 
 
"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEIS NOS 6.702,
DE 05 DE JUNHO DE 2012, E 7.304, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017,
DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, QUE INTRODUZIRAM
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DISCIPLINAS NA GRADE EXTRACURRICULAR DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO (EDUCAÇÃO SOBRE O USO DE DROGAS,
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E EDUCAÇÃO MORAL E CÍVICA),
INTERFERINDO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO - ATOS
TÍPICOS DE ADMINISTRAÇÃO, CUJO EXERCÍCIO E CONTROLE
CABEM AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO - VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - AFRONTA AOS
ARTIGOS 5º, 47, INCISOS II, XIV E XIX, LETRA 'A', E 144, TODOS
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - INCONSTITUCIONALIDADE
DECLARADA - AÇÃO PROCEDENTE". "O Executivo goza de
autonomia e independência em relação à Câmara Municipal, que não
podem ser violadas mediante elaboração legislativa que tenha por
escopo impingir ao Prefeito o que deve ser feito em termos de
administração pública". "A competência da Câmara Municipal se
circunscreve à edição de normas gerais e abstratas, ficando a cargo do
Chefe do Poder Executivo a direção superior da administração,
disciplinando situações concretas e adotando medidas específicas de
planejamento, organização e execução de serviços públicos". "A grade
curricular a ser cumprida pelas instituições de ensino é
estabelecida pela União Federal, de modo a assegurar a formação
básica comum, podendo o Município complementar o seu sistema de
ensino, conforme as peculiaridades locais. A competência para
regulamentar a matéria, no entanto, é privativa do Chefe do Poder
Executivo, que tem condições de dimensionar adequadamente as
consequências das alterações no currículo escolar".  
 
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2072130-27.2018.8.26.0000;
Relator (a): Renato Sartorelli; Órgão Julgador: Órgão Especial;
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:
15/08/2018; Data de Registro: 16/08/2018)
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Por fim, não cabe ao Vereador estabelecer a forma de ensino oficial da Língua
Portuguesa nas escolas do Município de Cuiabá, tanto por falta de competência
legislativa – competência constitucional legislativa da União, quanto por falta de
conhecimento técnico-pedagógico da matéria.
 
 
 
2. REGIMENTALIDADE
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O Projeto cumpre as exigências regimentais.
 
 
 
3. REDAÇÃO
 
O Projeto atende as exigências estabelecidas na Lei Complementar nº. 95, de 26 de
fevereiro de 1998; alterada pela Lei Complementar nº. 107/01; que dispõe sobre a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o
parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal.
 
 
 
4. CONCLUSÃO
 
 
 
Por violar competência privativa da União presente no art. 22, XXIV da Constituição
Federal/88, o presente projeto de lei não merece prosperar.
 
Assim, opinamos pela REJEIÇÃO, salvo diferente juízo.
 
 
 
 
 
5. VOTO:
 
 
 
VOTO DO RELATOR
 
PELA REJEIÇÃO.
 
 
 
Cuiabá-MT, 20 de outubro de 2021
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